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ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO E COLÉGIO
MILITAR DE SALVADOR

EDITAL DE 17 DE JUNHO DE 2019
CONCURSO DE ADMISSÃO 2019 PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE

OFICIAIS DO QUADRO COMPLEMENTAR E NO CURSO DE FORMAÇÃO DE CAPELÃES
MILITARES EM 2020

O COMANDANTE DA ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do Art. 172 da Portaria nº 112 de 21 de maio
de 2019, do Departamento de Educação e Cultura do Exército-DECEx, faz saber que estarão
abertas, no período de 19 de junho a 2 de agosto de 2019, as inscrições para o Concurso
de Admissão/2019 para Matrícula no Curso de Formação de Oficiais do Quadro
Complementar e no Curso de Formação de Capelães Militares em 2020, observadas as
seguintes instruções: CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS - Seção I - Da Finalidade - Art.
1º Este edital tem por finalidade estabelecer as condições de execução do concurso de
admissão (CA) em 2019, destinado à matrícula no Curso de Formação de Oficiais do
Quadro Complementar (CFO/QC), e no Curso de Formação de Capelães Militares ( C F/ C M )
a funcionar na Escola de Formação Complementar do Exército (EsFCEx) e na Escola de
Saúde do Exército (EsSEx). Parágrafo único. O CA, a se realizar em âmbito nacional,
abrange o exame intelectual (EI) e outras etapas eliminatórias e classificatórias. - Seção II
- Da Aplicação - Art. 2º Este edital aplica-se: I - a todos os(as) candidatos(as) à matrícula
no CFO/QC; II - aos militares e servidores civis envolvidos no planejamento e condução das
diferentes etapas do CA, inclusive aos integrantes da junta de inspeção de saúde, das
comissões de exame intelectual (elaboração e aplicação de provas), da comissão de
aplicação dos exames físicos, da comissão de verificação documental preliminar, da
comissão de heteroidentificação; e III - aos órgãos, grandes comandos, organizações
militares e estabelecimentos de ensino envolvidos na divulgação e realização do CA. -
Seção III - Da Legislação de Referência - Art. 3º O presente concurso está amparado nas
Portarias nº 112 e 113 do Departamento Educação e Cultura do Exército (DECEx), ambas de
21 de maio de 2019. - CAPÍTULO II - DA INSCRIÇÃO - Seção I - Dos Requisitos Exigidos - Art.
4º No âmbito deste edital, o termo "candidato" refere-se a ambos os sexos, exceto onde
for necessário explicitar a distinção. § 1º Para a inscrição no CA, o candidato deverá
atender aos seguintes requisitos: I - comuns a todos os candidatos: a) pagar a taxa de
inscrição, exceto os candidatos que preencham os requisitos do Decreto nº 6.593, de 2 de
outubro de 2008 e da Lei 13.656, de 30 de abril de 2018 (Art. 22 deste edital); b) ser
brasileiro nato (inciso I, do Art. 2º, da Lei nº 12.705, de 2012); c) possuir cédula de
identidade civil ou militar; d) possuir comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF); e e) ter, no mínimo, 1,60m (um metro e sessenta centímetros) de altura, se
do sexo masculino, ou 1,55m (um metro e cinquenta e cinco centímetros) de altura, se do
sexo feminino (inciso XIII do Art. 2º da Lei nº 12.705, de 2012). II - específicos: a) o
candidato ao CFO/QC deverá possuir idade de, no máximo, 36 (trinta e seis) anos,
completados até 31 de dezembro de 2020 (alínea "e", do inciso III, do art. 3º, da Lei nº
12.705, de 2012); e b) o candidato ao CF/CM deverá possuir idade de, no mínimo 30
(trinta) anos e, no máximo, 40 (quarenta) anos, completados até a data do término do
Curso (inciso IV do art. 18 da Lei nº 6.923, de 1981). § 2º O candidato inscrito no CA que
conseguir êxito em todas as etapas e fases do CA e for convocado para matrícula, deverá
atender, obrigatoriamente, além dos requisitos listados neste artigo, aos requisitos
previstos no Art. 139 deste edital. - Seção II - Do Processamento da Inscrição - Art. 5º O
pedido de inscrição processar-se-á por intermédio de requerimento do candidato dirigido
ao Comandante da EsFCEx, remetido diretamente àquela Escola por intermédio do seu
endereço eletrônico (www.esfcex.eb.mil.br), respeitado o prazo estabelecido no Calendário
Anual do CA, anexo a este edital. Art. 6º O requerimento de inscrição que obedecerá ao
modelo padronizado e elaborado pela EsFCEx, e o edital de abertura encontram-se
disponíveis na página da EsFCEx na internet, com acesso pelo endereço eletrônico
http://www.esfcex.eb.mil.br. Parágrafo único. Constarão do requerimento: I - as
informações pessoais do candidato; II - a opção correspondente à sua área de atividade
profissional, para o (CFO/QC), ou credo religioso, para o (CF/CM); III - a opção quanto à
Guarnição de Exame (Gu Exm) e a Organização Militar Sede de Exame (OMSE), dentre as
previstas neste edital, onde deseja realizar o Exame Intelectual (EI); IV - a opção de que
aceita, de livre e espontânea vontade, submeter-se às normas do CA, às exigências do
Curso pretendido e da carreira militar, caso seja matriculado segundo as condições
estabelecidas neste edital; e V - a opção de autodeclaração quanto à condição de
candidato negro (preto ou pardo), de acordo com a Lei nº 12.990/2014, confirmada
segundo os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE). Art. 7º As solicitações de alteração no requerimento de inscrição
devem ser realizados durante o período de inscrição. Art. 8º Após a realização da inscrição
não serão aceitos pedidos de mudança de área da atividade profissional (CFO/QC) ou do
credo religioso (CF/CM) selecionado pelo candidato. Art. 9º O candidato, após preencher o
requerimento de inscrição, enviá-lo-á eletronicamente, imprimirá o boleto bancário e
efetuará o pagamento da taxa de inscrição até a data de vencimento estabelecida no
referido boleto. Art. 10. A inscrição somente será efetivada mediante a confirmação do
pagamento da taxa de inscrição, desde que efetuada até a data estabelecida no boleto
bancário. Parágrafo único. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato. Art. 11. Não será permitida a realização de mais de
uma inscrição utilizando-se o mesmo número do CPF. Art. 12. Após o encerramento das
inscrições, a EsFCEx disponibilizará para impressão, um Cartão de Confirmação de Inscrição
(CCI)/Cartão Informativo (CI), com informações importantes para o candidato quanto aos
locais, datas e horários do EI. § 1º O CCI/CI permanecerá disponível para impressão, no
endereço eletrônico http://www.esfcex.eb.mil.br, durante o período estabelecido no
Calendário Anual do CA. § 2º A responsabilidade pela impressão do CCI/CI será do
candidato. § 3º O CCI/CI valerá somente para o ano a que se referir o CA. Art. 13. Para
efeito deste edital, entende-se por: I - candidato civil: o cidadão que não pertença ao
serviço ativo de Força Armada, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros Militar e os
integrantes da reserva não remunerada das respectivas Forças; e II - candidato militar: o
cidadão(ã) incluído no serviço ativo das Forças Armadas e Polícia Militar ou Corpo de
Bombeiros Militar. Art. 14. O candidato militar informará oficialmente a seu comandante,
chefe ou diretor sua situação de inscrito para o CA, para que adotem-se as providências
decorrentes por parte da Instituição a que pertence, de acordo com as respectivas normas.
Art. 15. Competirá ao Comandante da EsFCEx o deferimento ou indeferimento das
inscrições requeridas. § 1º A EsFCEx informará a decisão a respeito do deferimento ou
indeferimento, no endereço eletrônico http://www.esfcex.eb.mil.br, para consulta pelos
candidatos. § 2º Após o encerramento das inscrições, a EsFCEx publicará no endereço
eletrônico http://www.esfcex.eb.mil.br a relação dos candidatos que se autodeclararam
negros (pretos ou pardos), na forma da Lei nº 12.990/2014. Art. 16. O candidato não terá
direito a ressarcimento de qualquer natureza decorrente de insucesso no CA ou falta de
vagas. Art. 17. Constituem causas de indeferimento da inscrição: I - remeter o
requerimento de inscrição por outro meio, que não por intermédio do endereço eletrônico
http://www.esfcex.eb.mil.br, ou após a data estabelecida no Calendário Anual do CA; II -
contrariar quaisquer dos requisitos exigidos ao candidato, previstos neste edital; e/ou III -
não ocorrência da compensação bancária do pagamento da taxa de inscrição em favor da

EsFCEx, por qualquer motivo, até o 1º (primeiro) dia útil após a data de vencimento
estabelecida no boleto bancário. Art 18. A EsFCEx não se responsabiliza por solicitação de
inscrição não recebida por qualquer motivo. - Seção III - Da Taxa de Inscrição - Art. 19. O
valor da taxa de inscrição é de R$ 120,00 (cento e vinte reais) conforme fixado na Portaria
nº 113-DECEx de 21 de maio de 2019, e destina-se a cobrir as despesas com a realização
do CA. Art. 20. O pagamento da taxa de inscrição efetuar-se-á por intermédio da rede
bancária até a data do vencimento expressa no boleto bancário, passível de reimpressão a
qualquer época, no período compreendido entre o envio do requerimento e o
encerramento das inscrições. Parágrafo único. A responsabilidade pela quitação da taxa é
exclusiva do candidato, não sendo aceito como justificativa para o não pagamento o
agendamento sem a devida provisão na data de vencimento, boleto fraudado por código
malicioso (vírus, malwares), greve bancária, dentre outros motivos. Art. 21. Em hipótese
alguma haverá restituição da taxa de inscrição. Art. 22. Estará isento da taxa de inscrição,
o candidato que comprove atender aos seguintes requisitos, de forma comprovada: - ser
doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, nos termos
da Lei nº 13.656/2018; II - constar do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal - CadÚnico (Decreto nº 6.135, de 2007); e/ou III - ser membro de família de baixa
renda, nos termos do decreto supracitado. § 1º O candidato que desejar isenção de
pagamento da taxa de inscrição deverá solicitá-la, no momento da inscrição, realizando as
seguintes ações, conforme a situação na qual se enquadre: I - para os doadores de medula
óssea: a) preencher o requerimento disponibilizado no endereço eletrônico da EsFCEx, no
qual deverá constar, dentre outros dados, o número de inscrição no Registro Nacional de
Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME); e b) digitalizar e encaminhar a carteira
de doador de medula óssea ou a declaração de doador emitida por entidade reconhecida
pelo Ministério da Saúde por meio do endereço eletrônico: isencao.esfcex@gmail.com. II -

para os constantes do CadÚnico: a) preencher o requerimento disponibilizado no
endereço eletrônico da EsFCEx, no qual deverá constar, dentre outros dados, o Número de
Inscrição Social (NIS); e b) digitalizar e encaminhar o comprovante de inscrito no CadÚnico,
por meio do endereço eletrônico: isencao.esfcex@gmail.com. O comprovante encontra-se
disponível no endereço eletrônico: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/
para impressão; III - para os membros de família de baixa renda: somente no caso de
indeferimento do pedido de isenção, o candidato poderá interpor recurso administrativo
ao Diretor de Educação Superior Militar, solicitando sua inscrição por ser membro de
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, desde
que apresente, anexados ao seu recurso administrativo, os seguintes documentos
comprobatórios, até a data constante no Calendário Anual do CA: a) cópia dos
comprovantes de rendimentos, relativos ao mês de abril ou maio do ano do CA, de todas
as pessoas que compõem o seu grupo familiar e que residam no mesmo endereço. Para
este fim, constituem-se documentos comprobatórios: 1. de empregados: cópia do
contracheque ou carteira profissional ou declaração do empregador; 2. de aposentados,
pensionistas, beneficiários de auxílio-doença e outros: cópia do extrato trimestral do ano
em curso ou comprovante de saque bancário, contendo o valor do benefício do INSS ou de
outros órgãos de previdência; 3. de autônomos e prestadores de serviço: cópia do último
carnê de pagamento de autonomia junto ao INSS e declaração de próprio punho contendo
o tipo de atividade exercida e o rendimento médio mensal obtido; e 4. de desempregados:
cópia da carteira profissional, formulário de rescisão de contrato de trabalho, declaração
informando o tempo em que se encontra fora do mercado de trabalho e como tem se
mantido, assim como comprovantes do seguro desemprego. b) cópia do comprovante de
Imposto de Renda. O candidato apresentará o formulário completo da declaração do
imposto de renda do ano do CA (com base no ano anterior), de todas as pessoas maiores
de 18 (dezoito) anos descritas no quadro de composição familiar; c) cópia dos
comprovantes de despesas (relativas ao mês de abril ou maio do ano do CA): 1. com
habitação (prestação da casa própria ou aluguel e condomínio); 2. com instrução
(mensalidades escolares, cursos, comprovante de concessão de bolsa de estudos); 3. com
contas de consumo (luz, gás, telefone, água, IPTU). No caso em que as contas de energia
elétrica ou água partilhadas entre duas ou mais residências, se faz necessário a
apresentação de declaração (pode ser de próprio punho), justificando o fato; e 4. com
outras despesas passíveis de comprovação (plano de saúde, IPVA e outras). d) cópia dos
comprovantes relativos à composição familiar: documento de identidade e CPF, para os
maiores de 18 anos; certidão de nascimento ou comprovante de escolaridade (para
menores de 18 anos); certidão de casamento e, no caso de casais separados, comprovação
desta situação; certidão ou documentos referentes à tutela, adoção, termo de guarda e
responsabilidade ou outras expedidas pelo juiz. § 2º O candidato que não enviar a
documentação constante do §1º, ou que enviar o requerimento incompleto, ou seja,
faltando alguma informação, não terá o seu pedido de isenção deferido. § 3º Qualquer
declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, assim como sua exclusão
do CA. Caso já tenha sido matriculado, sua matrícula será anulada. § 4º A divulgação da
relação dos requerimentos de isenção deferidos ocorrerá, até a data prevista no Calendário
Anual do CA, no endereço eletrônico da EsFCEx. - CAPÍTULO III - DAS ETAPAS, DAS FASES
E DOS ASPECTOS GERAIS DO CONCURSO DE ADMISSÃO - Seção I - Das Etapas e Fases do
Concurso de Admissão - Art. 23. O CA tem abrangência nacional, sendo composto por
verificações de requisitos intelectuais, de saúde, físicos, psicológicos e documental.
Parágrafo único. A heteroidentificação não se compõe em uma fase ou etapa do CA, tão
somente é destinada à confirmação, ou não, de uma informação prestada por ocasião da
inscrição do candidato. Art. 24. O CA compõe-se das seguintes etapas e fases: I - 1º
Primeira etapa: Exame Intelectual (EI), de caráter eliminatório e classificatório, a ser
realizada por todos os candidatos. II - 2º Segunda etapa, composta das seguintes fases: a)
verificação documental preliminar: não possui caráter eliminatório nem classificatório, a ser
realizada apenas pelos candidatos aprovados no EI (classificados e majorados); b) Prova de
Títulos (PvT): de caráter voluntário e classificatório, a ser realizada somente pelo candidato
ao CF/CM, aprovado no EI (classificado/majorado); c) Inspeção de Saúde (IS): de caráter
eliminatório, a ser realizada apenas pelo candidato aprovado no EI, classificado e
majorado; d) Exame de Aptidão Física (EAF): de caráter eliminatório, a ser realizado apenas
pelo candidato aprovado no EI e na IS, classificado e majorado; e) Avaliação Psicológica (Avl
Psc), de caráter eliminatório, a ser realizado apenas pelo candidato aprovado no EI, e apto
na IS e no EAF; e f) comprovação dos requisitos para a matrícula: de caráter eliminatório,
a ser realizada apenas pelo candidato aprovado no EI, na IS, no EAF, na Avl Psc, no
procedimento de heteroidentificação e classificado dentro do número de vagas previstas
pelo Estado-Maior do Exército (EME), em portaria específica. Parágrafo único. O candidato
convocado para a 2ª Etapa do CA, que no ato da inscrição se autodeclarou negro,
conforme o previsto na Lei nº 12.990/2014, será submetido a uma Comissão, denominada
Comissão de Heteroidentificação Complementar (CHC), para verificação da veracidade da
declaração supracitada, independente de ter sido convocado para as vagas reservadas ou
para as vagas da ampla concorrência. - Seção II - Dos Aspectos Gerais do Concurso de
Admissão - Art. 25. O EI será realizado sob a responsabilidade das Gu Exm e das OMSE,
designadas pelo DECEx em Portaria específica. § 1º O candidato realizará,
obrigatoriamente, o EI nas Gu Exm e OMSE escolhidas no ato da inscrição, confirmadas em
seu CCI/CI ou, quando for o caso, em um outro local designado e informado previamente
ao candidato. § 2º O candidato aprovado no EI e classificado de acordo com a quantidade
de vagas fixadas pelo EME, por área (CFO/QC) ou credo religioso (CF/CM), bem como o
incluído na majoração, será convocado pela EsFCEx, por intermédio do seu endereço
eletrônico, para a realização das demais etapas e fases do CA. Art. 26. Após a divulgação
do resultado do EI, haverá uma verificação documental preliminar, responsabilizando-se o
candidato pela remessa dos documentos. Art. 27. À exceção do EI e PvT, as demais etapas
e fases do CA serão realizadas de forma centralizada, nos seguintes locais: I - para
candidatos ao CFO/ QC das áreas de Enfermagem e Veterinária: na cidade do Rio de
Janeiro-RJ, sob a responsabilidade da EsSEx; e II - para candidatos ao CFO/QC das demais
áreas e CF/CM: na cidade de Salvador-BA, sob a responsabilidade da EsFCEx. Art 28. A PvT
será exclusiva para o candidato ao CF/CM, de caráter voluntário e não eliminatório, e
comporá a nota final com valor máximo de 10(dez) pontos. Parágrafo único. As prescrições,
o modelo de apresentação e os critérios de pontuação dos títulos constarão deste edital e
no endereço eletrônico da EsFCEx. Art. 29. A comprovação dos requisitos para a matrícula
realizar-se-á na EsSEx (CFO/QC das áreas de Enfermagem e Veterinária) e na Es FC E x
(CFO/QC das demais áreas e CF/CM), consistindo na apresentação dos documentos (cópias
e originais) previstos, no Art. 139 deste edital. Art. 30. A EsFCEx definirá a majoração,
quando existir, desde que não ultrapasse o número máximo previsto em legislação
específica, destinando-se a recompletar o número total de candidatos, em caso de
reprovação ou desistência durante as etapas e fases do CA. Parágrafo único. A chamada de
candidatos para recompletamento de vagas, acontecerá somente até a data de
encerramento do CA prevista no Calendário Anual. - Seção III - Da Publicação dos Editais
- Art. 31. A EsFCEx providenciará a publicação no DOU dos seguintes editais de: I - abertura
do CA, em conformidade com as Instruções Reguladoras e com a portaria do DECEx
versando sobre o Calendário Anual do CA; II - divulgação do resultado do EI; e III -
divulgação e homologação do resultado final do CA. Art. 32. O candidato não receberá
qualquer documento comprobatório de aprovação no CA, valendo, para este fim, a
aprovação publicada no DOU. - CAPÍTULO IV - DO EXAME INTELECTUAL - Seção I - Da
Constituição do Exame Intelectual para o Candidato ao CFO/QC - Art. 33. O EI c para o
candidato ao CFO/QC onstitui-se de 1 (uma) prova escrita, impressa em um caderno de
questões contendo 70 (setenta) itens, distribuídos em 2 (duas) partes: I - 1ª parte: prova
de Conhecimentos Gerais (CG), comum aos candidatos, contendo 30 (trinta) itens
objetivos, num valor de 10,000 (dez vírgula zero zero zero) pontos, distribuída do seguinte
modo: a) 14 (quatorze) itens de Língua Portuguesa; b) 8 (oito) itens de História do Brasil;
e c) 8 (oito) itens de Geografia do Brasil. II - 2ª parte: prova de Conhecimentos Específicos
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